
  

 

 

 
 

REGULAMENTO GERAL DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SOCIOLOGIA 
 

Capítulo 1 – Disposições Gerais: das finalidades e estruturação 
 
 

Art. 1º O Programa de Pós-graduação em Sociologia (PPG/SOL) do Instituto de Ciências Sociais da 
Universidade de Brasília está constituído pelo ciclo de atividades regulares que visam aprofundar os 
conhecimentos adquiridos na graduação e desenvolver a capacidade criadora no âmbito de pós- 
graduação stricto sensu, com cursos de mestrado e doutorado acadêmicos, bem como cursos de 
especialização lato sensu, nos termos do disposto na Resolução do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão (CEPE) nº 080/2021 da Universidade de Brasília. 

§1º O Mestrado Acadêmico objetiva promover a competência científica em ciências sociais, 
contribuindo para a formação de docentes e pesquisadoras(es). 

§2º O Doutorado Acadêmico visa formar profissionais de alto nível em ciências sociais que possam 
atuar como pesquisadoras(es) autônomas(os) e como docentes. 

§3º De acordo com o art. 44 da Lei 9.394/96 e a Resolução Conselho Nacional de Educação da 
Câmara de Ensino Superior (CES) nº. 1, de 03 de abril de 2001, os cursos de especialização 
eventualmente oferecidos pelo PPGSOL têm por objetivo preparar profissionais especialistas em áreas 
específicas do conhecimento, abrangendo conteúdos teóricos e práticos vinculados ao campo das 
ciências sociais. 

Art. 2º Em seus dois níveis, mestrado e doutorado, o PPG/SOL está organizado em uma única área de 
concentração: ‘Sociedade e Transformação’, a qual está subdividida em Linhas de Pesquisa. 

Art. 3º O PPG/SOL deverá caracterizar-se pela flexibilidade, proporcionando à/ao discente, obedecida a 
legislação pertinente, ampla oportunidade de iniciativa na composição de seu programa de estudos com 
acompanhamento da(o) sua(eu) orientador(a), respeitada a estrutura curricular do curso. 

Art. 4º O PPG/SOL deve promover intercâmbio com instituições acadêmicas ou de outra natureza 
compatíveis com o projeto institucional da Universidade de Brasília. 

Art. 5º O PPG/SOL poderá propor cursos inter ou multiinstitucionais, nos termos estabelecidos pela 
legislação vigente e pela Universidade de Brasília. 

Art. 6º O PPG/SOL terá um Colegiado, presidido pelo(a) coordenador(a), constituído pela totalidade de 
docentes doutoras(es) credenciadas(os) pelo Decanato de Pós-Graduação (DPG) da Universidade de 
Brasília, que cumpram os requisitos estipulados pelo CEPE e pela Coordenação de Aperfeiçoamento de 
Pessoal de Nível Superior (CAPES). 

Parágrafo único. Compete ao Colegiado do PPG/SOL: 

I - indicar a(o) coordenador(a) e a(o) coordenador(a) substituta(o) do PPG/SOL; 

II - propor o credenciamento de orientadoras(es) e coorientadoras(es), nos termos dos artigos 22 e 
23 da Resolução CEPE 080/2021; 

III - contribuir com o Planejamento Estratégico e com a elaboração, a execução e o 
acompanhamento transparente da política de Pós-Graduação da Unidade, com vistas à inserção 
do PPG/SOL, com excelência e inovação, nas comunidades acadêmicas nacional e 
internacional; 



  

 

IV - propor os planos de aplicação dos recursos colocados à disposição do PPG/SOL pela 
Universidade de Brasília, de acordo com os níveis de autonomia definidos por regulamentação 
própria; 

V - aprovar a lista de oferta de disciplinas para cada período letivo; 

VI - propor critérios de seleção para ingresso no PPG/SOL e aprovar o respectivo edital, 
respeitada a regulamentação geral da Universidade de Brasília; 

VII - estabelecer o número de vagas a serem oferecidas a cada seleção, nos termos do §1º do 
art.18 da Resolução CEPE 080/2021; 

VIII - propor a criação de novos cursos ou a extinção deles; 

IX - fazer alterações na estrutura curricular; 

X - alterar este Regulamento 

Art. 7º O PPG/SOL terá uma Comissão de Pós-graduação (CPG), presidida pela(o) coordenador(a), 
e constituída da seguinte forma: 

I - Coordenador(a) Substituto(a); 

II - Chefe do Departamento, sempre que o mesmo for credenciado como Professor 
Permanente do programa; 

III - Coordenador(a) da gestão imediatamente anterior; 

IV - duas(ois) representantes do Corpo Discente (um do nível de Mestrado e outro de 
Doutorado); 

V - um(a) representante de cada linha de pesquisa do PPG/SOL. 

Parágrafo único. Os mandatos dos membros da Comissão serão de dois anos, permitida uma 
recondução consecutiva. 

Art. 8º Compete à Comissão de Pós-Graduação do PPG/SOL: 

I - acompanhar o PPG/SOL no que diz respeito ao desempenho de discentes e à utilização de 
bolsas e recursos; 

II - gerenciar a distribuição e a renovação de bolsas de estudo; 

III - aprovar as Comissões Examinadoras de teses e dissertações; 

IV - encaminhar os resultados de defesas de teses e dissertações; 

V - constituir a Comissão de Seleção para admissão de Discentes no PPG/SOL; 

VI - propor o credenciamento de orientadores específicos, nos termos dos arts. 22 e 23 da 
Resolução CEPE 080/2021; 

VII - propor a designação de coorientadoras(es), mediante solicitação circunstanciada do 
orientador nos termos do art.22 e23 da Resolução CEPE 080/2021; 

VIII - avaliar as solicitações de aproveitamento de estudos, nos termos dos artigos 25 e 32 da     
Resolução CEPE 080/2021; 

IX - apreciar propostas e recursos de discentes e docentes do Programa, no âmbito de sua 
competência; 

X - analisar pedidos de trancamento geral de matrícula, solicitação de alteração de prazos de 
conclusão de curso, bem como designação e mudança de orientação;



  

 

XI - analisar as propostas de criação de novas disciplinas ou de cancelamento ou alterações de 
disciplinas existentes; 

XII - apreciar solicitações de orientação submetidas por discentes do PPG/SOL 

Art. 9º O PPG/SOL terá um(a) coordenador(a) e um(a) coordenador(a) substituta(o) referendadas(os) pelo 
seu Colegiado na forma que dispõem os artigos 30, 31, 78 e 105 do Regimento Geral da UnB. 

§1º A(O) coordenador(a) e a(o) coordenador(a) substituta(o) devem ter pelo menos dois anos de 
efetivo exercício do magistério na Universidade de Brasília, conforme disposto no art. 105 do 
Regimento Geral da Universidade de Brasília. 

§2º A(O) coordenador(a) e a(o) coordenador(a) substituta(o) serão eleitas(os) pelo Colegiado do 
PPG/SOL. 

§3º O mandato da(o) coordenador(a) e da(o) coordenador(a) substituta(o) será de dois anos, sendo 
permitida uma recondução. 

§4º Compete ao(à) coordenador(a): 

I - presidir o Colegiado do PPG/SOL; 

II - presidir a Comissão de Pós-Graduação do PPG/SOL; 

III - representar o PPG/SOL perante os órgãos colegiados em que essa representação esteja 
prevista; 

IV - ser o responsável perante o Conselho do ICS, o DPG e as agências de fomento pelo 
andamento do PPG/SOL, conforme os artigos 10 e 12 da Resolução CEPE nº 080/2021; 

V - acompanhar, orientar e deliberar acerca das atividades realizadas pela secretaria do 
programa, a qual será composta pelo corpo técnico; 

VI - apreciar propostas e recursos de docentes e discentes no âmbito de sua competência; 

VII - encaminhar à Secretaria de Administração Acadêmica (SAA), em qualquer 
tempo, solicitação de desligamento de alunos, quando identificadas as situações descritas no 
artigo 31 da Resolução CEPE nº 080/2021; 

VIII - decidir sobre e gerenciar recursos referentes à receita do PPG/SOL. 

§ 5º Compete ao(à) coordenador(a) substituto(a) colaborar com a gestão do Programa e assumir as 
funções de coordenação em caso de ausência ou impedimento do(a) coordenador(a). 

Art. 10. O corpo docente do PPG/SOL será formado por docentes classificadas(os) enquanto 
“Permanentes” e “Colaboradores”. Permanentes são aquelas(es) habilitadas(os) a orientar, ministrar cursos 
e a coordenar projetos de pesquisa. Como colaboradoras(es) são classificadas(os) docentes que exercem 
algumas dessas atividades de forma eventual. 

Art. 11. O PPG/SOL terá enquanto docentes credenciadas(os) como orientadores aquelas(es) 
professoras(es) doutoras(es) que compõem o seu Colegiado e que se enquadrem nas condições 
estabelecidas pela Portaria CAPES nº 81, de 3 de junho de 2016. 

§1º O(A) docente orientador(a) deverá ser credenciado(a) segundo o disposto na Resolução CEPE nº 
080/2021. 

§2º Poderão ser credenciadas(os) como orientadoras(es) do PPG/SOL docentes e pesquisadoras(es) 
vinculados a instituições com as quais a Universidade de Brasília mantenha convênio de cooperação 
acadêmica, desde que aprovado pela CPG do PPG/SOL. 

§3º Docentes que não compõem o quadro permanente do PPG/SOL serão credenciadas(os) para



  

 

orientações específicas, caso a caso. 

§4º Os critérios de credenciamento serão tratados em resolução do Colegiado do PPG/SOL. 

Art. 12. O PPG/SOL terá como Coordenação Geral o Colegiado dos Cursos de Pós-graduação/CCPG do 
Instituto de Ciências Sociais/ICS de acordo com que dispõem os artigos 30, 31 e 78 do Regimento Geral da 
Universidade de Brasília. 

 
 

Capítulo 2 – Das condições para a seleção e admissão de estudantes na Pós-Graduação 
 
 

Art. 13. A proposta do número de vagas para o ingresso nos cursos de mestrado e doutorado será aprovada 
pelo Colegiado do PPG/SOL e encaminhada ao DPG no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias antes do início 
das inscrições para o processo de seleção. 

§1º As seleções de admissão ao PPG/SOL observarão as políticas de ação afirmativa da Universidade 
de Brasília, reservando vagas para estudantes negras(os), indígenas, quilombolas e pessoas com 
deficiência, nos termos das Resoluções CPP/UnB nº. 05/2020 e CEPE/UnB nº. 44/2020. 

§2º Para o estabelecimento do número de vagas, serão levados em consideração, entre outros, os 
seguintes elementos: 

I - a existência comprovada de orientadoras(es) qualificadas(os) com disponibilidade para 
orientação; 

II - o número máximo de orientações por docente credenciada(o), conforme indicado nos 
documentos de área que regem a avaliação da Pós-Graduação e, quando for o caso, em 
resolução própria do PPG/SOL; 

III - o fluxo de entrada e saída de discentes; 

IV - a coerência entre a oferta de vagas e o seu preenchimento em processos seletivos 
anteriores. 

§3º O edital deverá conter todas as informações referentes à seleção, locais e datas de realização das 
etapas e da divulgação dos resultados. 

§4º O edital poderá prever processo de seleção que seja realizado, ao todo ou em parte, de maneira 
não presencial, por meio de ferramentas de participação remota. 

 
 

Capítulo 3 – Das formas de ingresso de estudantes na Pós-Graduação 
 
 

Art. 14. A admissão de estudantes ao PPG/SOL será feita por seleção pública, nos termos de edital, para 
candidatas(os) que satisfaçam as exigências estabelecidas na regulamentação geral da Universidade de 
Brasília, além das seguintes exigências: 

I - ser selecionada(o) dentro do número de vagas conforme o regulamento do Programa e 
demais condições estipuladas em edital; 

II - ser diplomada(o) em curso de graduação; 

III - será exigida a capacidade de leitura e compreensão em língua estrangeira, conforme 
definido a seguir. 

Parágrafo único. O processo de seleção será conduzido por Comissão de Seleção aprovada pela



  

 

CPG/PPG/SOL e composta por professores do Programa. Ao final do processo de seleção, a 
Comissão de Seleção elaborará ata contendo todos os elementos do processo, a qual deverá ser 
aprovada pelo Colegiado do PPG/SOL e homologada pelo DPG. 

Art. 15. Além das condições estabelecidas no art. 13 deste regulamento e na regulamentação geral da 
Universidade de Brasília e demais normas pertinentes, as(os) candidatas(os) devem satisfazer as seguintes 
exigências: 

§1º Para o mestrado, a capacidade de leitura e compreensão em língua inglesa. 

§2º Para a admissão no curso de doutorado exige-se: 

I - a capacidade de leitura e compreensão em duas línguas estrangeiras, sendo uma delas o 
inglês. A(o) estudante que já tiver demonstrado o domínio por ocasião do mestrado será 
dispensada(o)do exame de um dos idiomas; 

II - ser diplomada(o) em curso de mestrado reconhecido pelo Ministério da Educação ou 
equivalente. 

Art. 16. As(os) estudantes dos cursos de mestrado poderão ser admitidas(os) no curso de doutorado do 
mesmo Programa, a qualquer momento antes de completarem dezoito meses no Programa, sem 
necessidade de se submeterem ao processo público de seleção para o doutorado. 

§1º Não poderão se beneficiar do disposto no caput deste artigo as(os) estudantes que tenham sido 
admitidos mais de uma vez no mesmo Programa. 

§2º A solicitação de admissão ao doutorado deverá ser aprovada pelo Colegiado do PPG/SOL e 
referendada pelo DPG, cumpridos, no mínimo, os seguintes requisitos: 

I - solicitação fundamentada da(o) estudante acompanhada do projeto de tese e de cronograma 
para o seu desenvolvimento cuja duração total, incluído o tempo como estudante de mestrado, 
não poderá ultrapassar 60 meses até a data de defesa de tese; 

II - parecer circunstanciado do(a) docente orientador(a) da(o) estudante no qual fique 
comprovado o potencial da(o) estudante e a viabilidade do projeto de tese a ser desenvolvido 
pela(o) estudante dentro do cronograma proposto; 

III - parecer de comissão de três membros designada pelo Colegiado de Pós-
Graduação, especialmente para esse fim, composta de docentes credenciadas(os) para orientar 
no doutorado do programa. 

Art. 17. A admissão da(o) estudante ao PPG/SOL se concretiza com o seu registro na SAA da Universidade 
de Brasília. 

Art. 18. Poderá ser admitida a matrícula de alunas(os) especiais em disciplinas optativas do PPG/SOL, 
de acordo com a disponibilidade de vagas. 

§1º A matrícula como aluna(o) especial não cria qualquer vínculo com o PPG/SOL. 

§2º A matrícula como aluna(o) especial no curso de mestrado do PPG/SOL está aberta às(aos) 
portadoras(es) de diploma de graduação que não estejam registradas(os) como estudantes regulares de 
pós-graduação stricto sensu na Universidade de Brasília. 

§3º A matrícula como aluna(o) especial no curso de doutorado do PPG/SOL está aberta às(aos) 
portadoras(es) de diploma de mestrado que não estejam registrados como alunas(os) regulares de pós-
graduação stricto sensu na Universidade de Brasília. 

§4º A matrícula somente poderá ser feita em disciplina com comprovada existência de vaga, após o 
atendimento das(os) discentes regulares de pós-graduação, de acordo com o limite de vagas



  

 

estipulado por cada docente, respeitado o limite total de vagas da respectiva disciplina. 
 
 

Capítulo 4 – Organização didática do mestrado e doutorado 
 
 

Art. 19. A(O) candidato(a) a docente orientador(a) deverá obedecer às condições estabelecidas pelo 
PPG/SOL, ser credenciada(o) pela CPP, e cumprir os critérios em vigência no Comitê da Área de 
Sociologia da CAPES. 

§1º Para o credenciamento como orientador(a) exigir-se-á o título de doutor(a) e comprovação de 
produção acadêmico-científica relevante e regular. Além destes requisitos, o credenciamento será 
regulado por resolução do Colegiado do Programa de Pós-Graduação. 

§2º Poderão ser credenciadas(os) orientadoras(es) específicas(os) para atender às necessidades de 
orientação de determinada(o) estudante, à vista de justificativa da Comissão de Pós-Graduação do 
Programa, respeitado o disposto no §1º, e seguindo os trâmites normais do processo de 
credenciamento. 

Art. 20. A(O) estudante poderá ter, além do(a) orientador(a) titular previsto(a) no art. 18, um(a) 
coorientador(a). 

§1º A designação de um(a) coorientador(a) deverá ser aprovada pela Comissão do PPG/SOL 
mediante solicitação circunstanciada do orientador. 

§2º O(A) docente coorientador(a) deverá ser credenciada(o) pela CPP, cumpridas as exigências dos 
artigos 22 e 23 da Resolução CEPE 080/2021. 

§3º O(A) coorientador(a) não substituirá, de forma automática a(o) orientador(a) em suas funções 
regimentais específicas. 

Art. 21. Os cursos de mestrado e doutorado do PPG/SOL terão as suas disciplinas organizadas da seguinte 
maneira: 

I - obrigatórias, com disciplinas de interesse da área de concentração do curso, constituindo o 
núcleo de disciplinas obrigatórias; 

II - optativas, com disciplinas específicas pertinentes às linhas de pesquisa do PPG/SOL; 

III - domínio conexo, constituído de disciplinas de pós- graduação stricto sensu oferecidas em 
outros Programas de Pós-Graduação na Universidade de Brasília; 

IV - a(o) estudante do doutorado e do mestrado que não tenha obtido diploma em Ciências 
Sociais, Antropologia, Ciência Política ou Sociologia deve cursar, obrigatoriamente, a disciplina 
“Teoria Sociológica Clássica”; 

V - a grade curricular do mestrado e doutorado do PPG/SOL encontra-se no Anexo I deste 
Regulamento. 

Art. 22. A avaliação do desempenho acadêmico das(os) estudantes de pós-graduação obedecerá ao sistema 
de menções da Universidade de Brasília, de acordo com os artigos 122 e 123 do Regimento Geral. 

 
 

Capítulo 5 – Dos prazos e da duração do curso 

Art. 23. Os prazos para a conclusão dos cursos são:



  

 

I - mínimo de 12 meses e máximo de 24 meses letivos para o mestrado; 

II – mínimo de 24 meses e máximo de 48 meses letivos para o doutorado. 

§1º Excepcionalmente, perante a apresentação de justificativa e de cronograma que indique a 
viabilidade de conclusão pela(o) estudante, esses prazos poderão ser estendidos por um período de 
até um semestre letivo, no caso do mestrado, e até dois semestres letivos, no caso do doutorado. 

§2º Estudantes que atendam às exigências legais farão jus à licença-maternidade ou licença- 
paternidade, de acordo com o estabelecido nos XVIII e XIX do caput do art. 7º da Constituição 
Federal, da Lei 11.770/2008, bem como da resolução CPP/UnB 04/2020. 

 
 

Capítulo 6 - Da creditação das/os estudantes 
 
 

Art. 24. Uma vez selecionada(o) e matriculada(o) no curso, a(o) estudante deverá se comprometer a 
participar de todas as atividades desenvolvidas pelo Programa, além daquelas previstas pelas disciplinas, tais 
como palestras, seminários, congressos, encontros, etc. 

Art. 25. Os créditos correspondentes aos cursos de mestrado e doutorado do PPG/SOL serão assim 
definidos: 

§1º O curso de Mestrado Acadêmico terá o mínimo de 22 créditos em disciplinas: 10 créditos em 
disciplinas obrigatórias e 12 em disciplinas optativas. 

§2º O curso de Doutorado terá o mínimo de 30 créditos em disciplinas: 14 créditos em disciplinas 
obrigatórias e 16 em optativas. 

§3º Não serão atribuídos créditos à Dissertação de Mestrado, ao Exame de Qualificação e à Tese de 
Doutorado. 

§4º Para atender às exigências curriculares do curso, poderão ser aproveitadas disciplinas de pós-
graduação stricto sensu cursadas como aluna(o) especial nos termos do § 4º do art. 28 da Resolução 
CEPE 80/2021, até o limite de 50% do total de créditos exigidos. 

§5º Após a integralização curricular de disciplinas, a(o) estudante deverá matricular-se 
semestralmente na atividade "Elaboração de Dissertação de Mestrado" ou "Elaboração de Tese de 
Doutorado", conforme o caso. 

§6º A(O) estudante que estiver cumprindo “programa sanduíche” deverá matricular-se 
semestralmente na atividade "Elaboração de Dissertação de Mestrado" ou "Elaboração de Tese de 
Doutorado", conforme o caso. 

§7º A conclusão dos créditos é exigência para a defesa do projeto de dissertação ou o exame de 
qualificação. 

I - o projeto de dissertação de mestrado deve ser defendido até o final do 3º semestre após o 
ingresso; 

II - o exame de qualificação de doutorado deverá ser realizado até o final do 5º semestre após o 
ingresso. 

§8º Serão dispensadas(os) da prática docente, recebendo os devidos créditos, as(os) discentes que  se 
enquadrarem nos casos previstos pela regulamentação das agências financiadoras. 

§9º Mestrandas(os) bolsistas deverão cursar a disciplina Prática Docente. 

§10º Doutorandas(os) bolsistas deverão cursar a disciplina Prática Docente 2.



  

 

Art. 26. A critério da Comissão do PPG/SOL, conforme previsto no art. 25 da Resolução CEPE 
80/2021, faculta-se o aproveitamento de disciplinas cursadas como aluna(o) especial com aprovação em 
cursos de pós-graduação stricto sensu há no máximo 10 anos, em instituições brasileiras ou 
estrangeiras  reconhecidos pela CAPES/MEC, antes da admissão no curso atual, até um limite de 50% dos 
créditos em disciplinas exigidas para o curso. 

§1º O aproveitamento de estudos realizar-se-á mediante análise da equivalência com disciplinas dos 
cursos do PPG/SOL, sendo concedido crédito na disciplina equivalente. 

§2º O aproveitamento de estudos dependerá da aprovação da Comissão de Pós-Graduação, de acordo 
com o § 2º do art. 25 deste Regulamento. 

Art. 27. A critério da Comissão do PPG/SOL, conforme previsto no §3º do art. 25 da Resolução CEPE Nº 
0080/2021, em casos de disciplinas cursadas há no máximo 10 anos como ex-aluna(o) regular na própria 
UnB, poderá ser efetuado o aproveitamento integral das disciplinas, ou seja, até 100% do total de créditos 
exigidos pelo curso. 

Art. 28. A critério da Comissão do PPG/SOL, conforme previsto no art. 25 da Resolução CEPE Nº 
0080/2021, em casos de disciplinas cursadas há no máximo 10 anos como ex-aluna(o) regular em outra 
instituição de ensino superior (IES) do país ou exterior, poderá ser efetuado o aproveitamento de até 70%  do 
total de créditos exigidos pelo curso. 

 
 

Capítulo 7 – Das disposições sobre o trancamento de matrícula, desligamento e reingresso no curso 
 
 

Art. 29. O trancamento geral de matrícula só poderá ocorrer nos casos em que fique comprovado o 
impedimento involuntário da(o) estudante para exercer suas atividades acadêmicas. 

Parágrafo único. O trancamento geral de matrícula não poderá ser concedido por mais de um período 
letivo durante a permanência da(o) estudante no curso, exceto por razões de saúde, 
devidamente acompanhado por laudo médico. 

Art. 30. A(O) estudante será desligada(o) do Programa de Pós-Graduação na ocorrência de uma das 
seguintes situações: 

I - após duas reprovações em disciplinas; 

II - após duas reprovações no exame de qualificação; 

III - se não efetivar matrícula findo o trancamento previsto no art. 28; 

IV - se não efetivar matrícula a cada semestre; 

V - se for reprovada(o) na defesa de tese ou dissertação; 

VI - se ultrapassar o prazo máximo de permanência no curso, previsto no art. 25; 

VII - por motivos disciplinares previstos no Regulamento do PPG/SOL ou no Regimento Geral 
da Universidade de Brasília; 

VIII - se comprovada a prática de plágio em trabalho de curso, qualificação, defesa de 
projeto, dissertação ou tese. 

Art. 31. Na eventualidade de um(a) estudante desejar reingressar no curso após desligamento, só poderá 
fazê-lo por meio de nova seleção pública, de acordo com os procedimentos previstos em edital. 

§1º Disciplinas cursadas anteriormente à admissão poderão ser aproveitadas após análise pela 
Comissão de Pós-Graduação. 



  

 

§2º É vedada, por dois anos, a admissão em qualquer curso de pós-graduação na Universidade de 
Brasília à(ao) estudante desligada(o) em função de motivos disciplinares previstos no Regimento 
Geral da UnB. 

 
 

Capítulo 8 – Diplomação 
 
 

Art. 32. Para obter o diploma de Mestra(e), além de cumprir as exigências curriculares estabelecidas por 
este regulamento, a(o) estudante deverá ter uma dissertação, de sua autoria exclusiva, defendida em sessão 
pública e aprovada por uma Comissão Examinadora. 

§1º Na data da defesa da dissertação de mestrado, a(o) candidata(o) deverá ter cumprido todas as 
demais exigências curriculares do seu curso. 

§2º A Comissão Examinadora será presidida pelo(a) docente orientador(a), este(a) sem direito a 
julgamento, e composta por dois membros titulares, sendo pelo menos um(a) não vinculado(a) à 
Universidade de Brasília, e por um(a) suplente. 

§3º Os membros da Comissão Examinadora deverão ter o título de doutor(a) e não poderão, com 
exceção do(a) orientador(a), estar envolvidos na orientação da dissertação. 

§4º Na impossibilidade da participação do(a) orientador(a), este(a) deverá ser substituído(a) na defesa 
por outra(o) docente credenciada(o) no Programa, mediante indicação da Comissão de Pós-Graduação 
do Programa. 

§5º As defesas de dissertações de mestrado e teses de Doutorado poderão prever a participação de até 
dois membros da Comissão Examinadora por videoconferência ou por outro recurso tecnológico que 
resulte em função similar. Para essas(es) avaliadoras(es), a assinatura na ata de defesa deverá respeitar 
instrução específica do DPG. 

§6º Excepcionalmente, se o conteúdo da Dissertação envolver conhecimento passível de ser protegido 
por direitos de propriedade industrial admitir-se-á defesa fechada ao público, mediante solicitação do 
orientador e do orientando, a ser aprovada pela Comissão do PPG/SOL, cabendo ao(à) orientador(a) 
providenciar os termos de sigilo e confidencialidade devidamente assinados por todos os membros da 
Banca. 

Art. 33. Para obter o diploma de doutor(a), além de cumprir as demais exigências curriculares 
estabelecidas por este regulamento, a(o) estudante deverá: 

I - ser aprovada(o)em exame de qualificação, no prazo fixado pelo regulamento do curso; 

II - ter uma tese, de sua autoria exclusiva, defendida em sessão pública e aprovada por uma 
Comissão Examinadora. 

§1º A tese deverá apresentar contribuição significativa e inédita para seu campo de estudo. 

§2º Na data da defesa da Tese de Doutorado, a(o) candidata(o) deverá ter cumprido todas as demais 
exigências curriculares do seu curso. 

§3º A Comissão Examinadora será presidida pelo(a) docente orientador(a), este(a) sem direito a 
julgamento, e composta por três membros titulares e um(a) suplente. Dentre os Membros Titulares, 
uma(um) deve ser vinculada(o) à Universidade de Brasília e dois externos à Universidade de Brasília. 

§4º Os membros referidos no § 5º deverão ter o título de Doutor e não poderão, com exceção do(a) 
orientador(a), estar envolvidos na orientação do projeto de tese. 

§5º A Comissão Examinadora será aprovada pela Comissão de Pós-Graduação, observados os



  

 

critérios de excelência na área de conhecimento do trabalho a ser avaliado, definidos pelo Colegiado 
dos Cursos de Pós-Graduação, conforme art. 13, §3º, inciso III, da Resolução CEPE 080/2021. 

§6º Na impossibilidade da participação do(a) orientador(a), este(a) deverá ser substituído(a) na defesa 
por outra(o) docente credenciada(o) ao Programa, mediante indicação da Comissão de Pós-Graduação 
do Programa. 

§7º Excepcionalmente, se o conteúdo da tese envolver conhecimento passível de ser protegido por 
direitos de propriedade industrial admitir-se-á defesa fechada ao público, mediante solicitação do(a) 
orientador(a) e da(o) orientanda(o), a ser aprovada pela Comissão do respectivo Programa de Pós- 
Graduação, cabendo ao(à) orientador(a) providenciar os termos de sigilo e confidencialidade 
devidamente assinados por todos os membros da Banca. 

Art. 34. As decisões da Comissão Examinadora de Dissertação Mestrado serão tomadas por unanimidade, 
e as de Tese de Doutorado, por unanimidade ou por maioria simples de voto. 

§1º A avaliação da Comissão Examinadora será conclusiva e resultará em uma das seguintes 
decisões: aprovação, aprovação com revisão de forma, reformulação ou reprovação. 

§2º No caso de aprovação, a homologação ficará condicionada à entrega do trabalho definitivo, no 
prazo de trinta dias, à coordenação do programa. 

§3º No caso de revisão de forma, a homologação ficará condicionada à apresentação definitiva do 
trabalho revisado no prazo máximo de 30 dias à coordenação do programa e de sua aprovação por um 
dos membros da comissão examinadora, que não a(o) orientador(a). 

§4º No caso de reformulação, a(o) discente ficará obrigada(o) a apresentar e defender, em caráter 
definitivo, uma nova versão do seu trabalho no prazo estabelecido, que não poderá ser superior a três 
meses para o mestrado e a seis meses para o doutorado. 

§5º A não aprovação do trabalho reformulado, nos termos do § 4º, implicará o desligamento da(o) 
discente do PPG/SOL. 

§6º A não observância dos prazos estabelecidos nos parágrafos 2º, 3º e 4º implicará o desligamento 
da(o) discente. 

Art. 35. As dissertações de mestrado e as teses de doutorado deverão ser redigidas em língua portuguesa ou 
em espanhola ou em inglesa. 

§1º Quando produzida em língua espanhola ou inglesa, a tese ou a dissertação deverá apresentar 
título e resumo expandido em português. 

§2º A forma de apresentação das versões finais de dissertação de mestrado e tese de doutorado está 
definida no Anexo II (Instruções para Versão Final de dissertação de mestrado e tese de doutorado) 
deste Regulamento, conforme normas gerais estabelecidas pelo DPG. 

Art. 36. A expedição do diploma de Mestra(e) ou de Doutor(a) ficará condicionada à homologação, pelo 
Decanato Pós-Graduação, de relatório elaborado pela Comissão Examinadora. 

§1º O relatório de defesa deverá ser encaminhado ao DPG, pelo(a) Coordenador(a) do Programa, no 
prazo máximo de 15 dias. 

§2º O diploma será o único documento emitido para comprovação do título, ficando vedada, em 
qualquer instância, a emissão de declaração ou cópia do relatório de defesa como comprovante da 
titulação. 

Art. 37. Os diplomas de pós-graduação serão assinados pelo(a) Reitor(a) e pela(o) diplomada(o). 
 
 

Capítulo 9 - Disposições Finais 



  

 

 
 

Art. 38. Este regulamento está sujeito às normas existentes na UnB. As dúvidas e casos omissos 
serão resolvidos pelo Colegiado do PPG/SOL. 

Art. 39. Este regulamento entra em vigor na data de sua publicação pela CPP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 



  

 

ANEXO I – REGULAMENTO DO PROGRAMA DE PPGSOL/UnB ESTRUTURA CURRICULAR 
 
 
 
 
 
 
 

Curso de Mestrado: 
 

No curso de Mestrado em Sociologia os alunos devem cursar quatro disciplinas obrigatórias (Teoria 
Sociológica Contemporânea, Métodos e Técnicas de Pesquisa, Seminários de Pesquisa para Mestrandos 
I e II) e três optativas. 

 
 

Curso de Doutorado: 
 

No curso de Doutorado em Sociologia os alunos devem cursar cinco disciplinas obrigatórias (Teoria 
Sociológica, Metodologia, Prática Docente, Seminários de Pesquisa para doutorandos I e II) e 
quatro disciplinas optativas. 

 
 
 
 
  



  

 

ANEXO II 
 

INSTRUÇÕES PARA VERSÃO FINAL – TESE DE DOUTORADO E DISSERTAÇÃO DE MESTRADO 
 
 

1. – Orientações gerais: 
Encaminhar o documento da Tese e/ou Dissertação e do resumo, conforme o modelo do 
Anexo III deste Regulamento, para a Secretaria do PPG/SOL; 
A documentação deverá ser encaminhada no momento da marcação da banca, esta 
será marcada com pelo menos 30 dias de antecedência; 

 

2. – Após a defesa o discente deverá providenciar: 
Termo de Autorização preenchido para publicação de Teses e Dissertações Eletrônicas (TDE) 
na Biblioteca Digital de Teses e Dissertação (BDTD) sob responsabilidade do Instituto 
Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia (IBICT) no ANEXO V. 
Se for o caso de revisão de forma, novo documento, conforme o modelo do Anexo III 
deste regulamento deverá ser enviado no prazo de até 30 dias após a data da defesa. 

 

3. – Normas de Formatação – ANEXO III Numeração de página: inferior/centralizada Formato da 
letra: Times New Roman Tamanho da letra: 12 

 
Espaçamento: 1,5 Margem direita: 2,5 cm Margem esquerda: 3,0 cm Margem superior: 3 cm Margem 
inferior: 3 cm 

 
Título de capítulo: tamanho 14 (negrito) Subtítulo: tamanho 12 (negrito) Parágrafo: 1 

Notas bibliográficas: ABNT 

 

4. – É importante na folha de rosto da versão final da Dissertação ou Tese constar o nome 
dos componentes da Banca, especificando a instituição de origem de cada um deles, 
incluindo o suplente. 

5. – Se o estudante não obedecer às instruções acima, a Ata de defesa não será encaminhada à 
Reitoria para  procedimento de registro de diploma. 

 
 
 
 
 
 
  



  

 

ANEXO III 
 
CAPA 

 
 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS 

DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PENSAMENTO SOCIAL BRASILEIRO 
 
 
 
 
 
 

Autor: José da Costa Júnior 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Brasília, 2009 
 
 
 
 
 
 
  



  

 

Contra Capa 
 
 
 
 

UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA 
INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS 

DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

O PENSAMENTO SOCIAL BRASILEIRO 
 
 
 

 
Autor: José da Costa Júnior 

 
 
 
 
 
 
 

Tese/Dissertação apresentada ao Departamento de Sociologia da Universidade de Brasília/UnB como 
parte dos requisitos para a obtenção do título de Doutor/Mestre. 

 
 
 
 
 
 

Brasília, Fevereiro de 2009 
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RESUMO 
 

Em português explicitando: 
 

Tema; 

Objetivos; 

Conclusões. 

Obs: O resumo deverá conter no mínimo 20 (vinte) linhas e no máximo 30 (trinta) linhas, para que o 
mesmo possa ser publicado na Revista Sociedade & Estado. 

 
 
 
 

ABSTRACT 
 

Em inglês explicitando:  

Tema; 

 Objetivos; 

Conclusões. 
 
 
 
 

Resumé (no caso de doutorado)  

Em francês explicitando: 

Tema; 

Objetivos; 

Conclusões. 
 
 
 
 
  



  

 

ANEXO IV 
 

INSTRUÇÕES PARA PREPARAÇÃO DE RESUMOS DE DISSERTAÇÕES DE MESTRADO E TESES DE DOUTORADO 
 
 
 
 

ATENTE PARA SEGUIR A SEQUÊNCIA ESTABELECIDA ABAIXO E O FATO DE CONTAR SOMENTE OS RESUMOS 
E NÃO TODA A SUA TESE OU DISSERTAÇÃO. 

 
 

1. Fonte Arial – Tamanho 10. 

2. Constar as seguintes informações: 
2. Nome completo do autor da Tese e/ou Dissertação; 
2. Título da Tese e/ou Dissertação 
2. Nome do Curso; 
2. Data da Defesa; 
2. Nome do Orientador; 
2. Palavras-Chave em português; 
2. Palavras-Chave em inglês; 
2. Palavras-Chave em francês (no caso de doutorado); 
2. Resumo em português; o resumo deverá conter no mínimo 20 (vinte) linhas e no máximo 30 

(trinta) linhas, para que o mesmo possa ser publicado na Revista Sociedade & Estado; 
2. Resumo em inglês; 
2. Resumo em francês (no caso de doutorado). 

 
É importante o preparo do resumo pela técnica correta, com objetividade, precisão. 

 
 
 
 

 

 

 


